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IURTIÍ ítliWIlf

GOVERNO DA PROVÍNCIA
EXPEDIENTE DO DIA 8 DE MAIO DE 1871.

i.a Secção—O presidente da provincia,
altendendo ao que lhe requereu José Ale-
Xandre Teixeira, coileetor das rendas ge-
ráés do municipio desta capital, resolve
conceder-lhe 3 mezes de licença para tra-
tar de negócios de sen particular inleres-
se, deixando em seu lugar um substituto
sob sua responsabilidade.

Fiserão-se as precises communicações.
—Idem—Offieio n. 02 ao inspector da

lliesóuraria de fazenda—Comiminico a V.
S. que o juiz municipal e de orphãos dos
termos reunidos de Valença e Marvão, ba-
charel Raimundo Mendes de Carvalho, no
dia 26 de abril ultimo reassumiu o exer
cicio de seu cargo, tendo assim renuncia-
do o resto da licença em cujo gozo se a-
chava.

—1" Secção—Idem n. 60 ao Dr. juiz
de direito da comarca de Campo-maior—
Tenho presente o seu offieio de 4 do mez
próximo findo, em que me remettendo co-
pia da acta geral do encerramento da cor-
reição por Vmc. aberta na villa das Bar-
ras no dia 3 de fevereiro pretérito e pro-
rogada por affluencia de trabalho até igual
dia do mez, que ora findou, me declara,
que durante a referida correição irislãu
i/ou processo de responsabilidade contra o
escrivão José Francisco Villa-nova por ha-
ver feito desapparecer o livro das correi-
ções e uns autos de processo de arrema-
l ção de bens do evento, deixando de fa-
zer o mesmo ao coileetor geral e provin-
ciai Antônio Rodrigues de Miranda por
não lhe terem sido remellidos os exames
por Vmc. solliçitadòs em dala de 16 de fé-
vereiro e que se devião proceder na the-
sourana de fazenda e ibesouro provincial,
á vista das informações por Vmc. rp.mel-
tidas. Em data de 23 de fevereiro do cor-
rente íinno aceusei a Vmc. a recepção dos
oiTieios de 4,. 11, 16 e 18 daquello mez e
declarei-lhe, que não existindo na secre-
tariá copia do provimento em correição,
que solicitara, na primeira opoortunidade
pederiá nova copia á secretaria de estado
dos negócios da justiça para onde tinha a
primeira sido remeltida, e effectivãmente
assim o fiz em offieio datado de 24 do já
mencionado*mez, como verá do offieio por
copia junto sob n. 1.

No finai do offieio dirigido a Vmc. de-
ciarei lhe, que a matéria exarada no de 16
seria satisfeita e effectivamente remettendo
as certidões, que me enviou, á thesouraria
de fazenda e thesourn provincial, ordenei-
lhes que, sem perda de tempo procedessem
aos exames sobre os factos de que alli se
fazia menção, e o resultado de minhas or
dens neste sentido consta dos documentos
sob ns. 2 e 3, que ora retnetlo a Vmc,
acompanhados dos que vierão acorhpa-
Dhando o offieio de 18 de fevereiro.

Do offieio do inspector da thesouraria

de fazenda verá Vmc. não só os motivos
da demora na remessa dos exames em
questão como que o referido inspector é
de opinião que fosse ouvido o coileetor,
pelo que mandando tirar copia do docu-
monto, que a elle se reíerião, ordenei em
dala de 26 de abril ultimo que sem perda
de tempo se explicasse sobre a matéria dos
mesmos.

Cabe-me declarar a Vmc. que deixei de
remeller lhe esses documentos porque a-
guardara sua vinda á esta capital em ohe-
diencia á minha determinação; censlando-
me porem, que Vmc. convocara o jury pa-
ra Campo-maior e União remelto-lhe ditos
documentos, pois tenho assim cerlcsa de
que chegarão às suas mãos.

N'estadata lambem faço remessa a Vmc.
da informação dada polo coileetor Miranda
sobre uma aceusação inserida no jornal
«Pátria,» a qual poderá servir para o fim
que Vmc. indicou no seo offieio de 18 do*
referido mez.

—Idem n. 50 a câmara muuicipal de
Jaicós—Fm resposta ao offieio da câmara
municipal da viliVde Jaicós de 14 d'abril
ultimo, devolvendo a çopja rh portaria de
nomeação dos supplenles do juiz munici-
pai do termo de Valença, que por equivo-
co lhe fora enviada, remelto a mesma ca~
mara a copia junta de nomeação dos sup-
plentes do juiz municipal desse lermo, cum-
prindo que lhe delira juramento estando
nas condições legaes.

—Idem n. 51 a dos Picos=Em respos-
ta ao offieio da câmara municipal da villa
dos Picos de 15 dabril ultimo, devolveu-
do a copia da portaria de nomeação dos
supplenles de juiz municipal de Jaicós, que
por equivoco lhe fóra remeltida, remelto
a mesma câmara a copia da portaria de
nomeação dos supplenles desse termo, cum-
prindo que lhes delira juramento estando
dentro do praso legal e nas' condições de
prestal-o.

—Idem n. 52 á de Valença—Remelto
a câmara muuicipal da villa ele Valença a
copia junta da portaria de nomeação dos
supplenles do juiz muuicipal desse lermo.
feitas ern 16 de março passado, que por
equivoco fóra enviada á câmara municipal
de Jaicós.

—Idem n. 1 ao commandante da com
panhia de policia—Haja Vmc. de explicar
sobre o facto de q' faz menção o artigo pnbli-
cado no periódico «Imprensa» sob n 301
debaixo a epigraphe—E' bom explicar-se.

—Idem n. 42 ao presidente e membros
do conselho municipal de recurso da villa
das Barras—Fico entregue do offieio de
Vmcs. de 30 d'abril ultimo, e inteirado de
haver o conselho municipal de recurso des-
se termo, funecionado regularmente, sem
que lhe fosse apresentado recurso algum.

Despachos. ¦

José Alexandre Teixeira—A' vista da
informação concede a licença requerida.

Hermenegildo Lopes dos Reis—Infor-
me o Sr. administrador do correio.

Üi Dia 9

l.a Seecão=Porloira=0 presidente da
província, de conformidade com'o a ri. 48
dalei n. 602 de 19 de setembro de 1850,
sob proposta do tenente coronel comman-
danle de II" batalhão da guarda nacional
do municipio de Piracuruca, e informação
do commandante superior interino, nomeia
para preencher as vagas existentes no re-
ferido batalhão os officiaes seguintes:

4.a Companhia.
Para capitão, em logar de Bernardo Lo-

pes Castello-branco, que falleceo, o tenen-
te da 8.* companhia Aiitonio Coelho de Re-
sende.

7.a Companhia.
Para alferes em logar de Manoel José

de Sousa, que passa a tenente, o guarda
nacional Raimundo Maxado de Cequeira.

8.a Companhia.
Para tpnente, em logar de Antônio Coe-

lho de Resende, que passa a capilão o ai-
feres xManoel José de Sousa.

Fizerão-se as precisas communicações.
í=Idem—O presidente da provincia, de

conformidade com o disposto no aviso n.
91 de 7 de junho de 1847, designa a 3.a
dominga do mez de junho próximo vin-
douro para nella ler logar a reunião dos
conselhos municipaes de recurso dos mu-
nicipios de Piracuruca e S. Gonçalo, que
deixarão de funecionar no dia marcado por
lei.

Em officios n. 38 commuoicou-se ao
juiz municipal supplente de S. Gonçalo, e
u. 39 ao de Piracuruca.

2.a Secção==Officia n. 63 ao inspector
da thesouraria de fazenda—Para poder sa-
lisfazer a exigência do juiz de direito da
comarca de Piracuruca haja V. S. de re
metler me os preços dos livros que para
os escrivães do registro das hypõlhecas fò-
rão fornecidos por essa thesouraria. .

— Idem n. 64 ao mesmo—Não. tendo
V. S. .satisfeito á esla presidência no seo
offieio de hontem com os esclarecimentos e
informações exigidas em o meo offieio de
1." do corrente, cumpre que nos termos
precisos do mesmo offieio informe com ur
gtncia á esta mesma presidência qual o
desconto à fazer-se na subvenção mensal
que o governo dá a companhia de n:\ve-
gação á vapor no rio Parnahiba, que dei-
xou de cumprir o seo contracto, não ef-
fectuando uma das duas viagens a que è
obrigada a fazer entre este porto e o da
Parnahiba no mez dabril p.. passado.

Devolvo a V. S. o offieio que acompa-
rifiòu ao seo.

==Idem n. 50 ao do thesouro provin-
ciai—Ao porteiro Manoel José de Sanl'An-
na mande Vmc. pagar a quantia de lreí>en-
tos mil tresemtos e oitenta reis imporlan
cia de objectos de expediente e serventia
que comprou para a secretaria desta pré-
sidencia, como consta das contas juntas.

2." Secção—Idem n. 11 ao director do
estabelecimento dos educandos= Mande
Vmc. preparar com urgência um balde
com o necessário cabo para serventia do

poço publico que rica ern frente do Hospi-
tal da santa casa de misericórdia desta ei-
dade.

Do secretario

—Offieio ao inspector da lhesourariado
fazenda—De ordem de S. Exc. remelto a
V. S..os inclusos papeis afim de que os
informe.

Dia IO.

2." Secção—Portaria—O presidente da
provincia altendendo ao que lhe requereu,
Hermenegildo Lopes dos Beis, agente du.
correio e inspector lillerario da villa du
Jaicós, resolve concederdhe dous mezes d<5,
licença para tratar de negócios de seu par-
ticular interesse, deixando no lugar de
agente pessoa idônea sob sua respqnsabi-
lidade.

Fizerão-se as precisas communicações.
2.° Secção—Offieio n. 65 ao inspector

da thesouraria de fazenda—Haja V. S. de,
informar-me com urgência quaes os offi-,
ciaes de registro de hypolheca que indem-
uisarão á fazenda o valor dos livros, que
da mesma receberão e quaes os que o não,

- tizeF&ov^**^""*'*''*^^'*^^
2.° Secção—Idem n. 18 ao gerente da

companhia de navegação a vapor no rio
Parnahiba—Mande dar passagem (Testado
á.ré por conta das que dispõe esta presi-
deneja no vapor« Piauhy » do porto des-
ta cidade ao da villa deS. Gonçalo, a Rai-
mundo Francisco Ribeiro.

Do secretario.

=Officio ao inspector do thesouro pro-vineial=Remctlo a V. S. de ordem de S.
Exc. o Sr. presidente da provincia a peli-
ção inclusa afim de ser por V. S. informada.

—Idem em ido.itico sentido ao director
geral da instrucção publica.

—Idem ao gerente da companhia de
navegação á vapor no rio Parnahiba—S.
Exc. o Sr. presidente da província approva
a partida dos vapores conselheiro Paraná-
gná no dia 12 pelas 6 horas da manhã
para o porto da cidade du Parnahiba eo
a Piauhy » no dia 13 pelas mesmas horas
para o porlo de S. Gouç do, conformei.
S. lhe communicou em o offieio de hontem.

Despachos*

Padre José Dias de Freitas—Informe o
Sr. Dr. da instrucção publica,

Hermenegildo Lopes dos Reis—Conce-
doa licença requerida deixando em seu
lugar pessoa idônea sob sua responsabi-
lidade.

Odorico Brasilino de A» Roza—Dè-se.
O mesmo---Iden>
Francisco Marlir.s da For,seca==fnfor*

me o Sr. inspector do thesouro provincial.
Flaviáno Augusto de Noronha=dnfut me

o Sr. commandante superior do municipio
da capital.

Dia II.

1." Secçjb—Portaria—O presidente da
provincia, attendendo ao que lhe requereu
o professor de las letras da villa de S~
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Gonçalo, Josô Veríssimo de Azevedo c len-
do em vista a informação do director geral
da instrueção publica, resolve conceder*Ilie,
de conformidade com ò art. 1' § l" cia
rês. n. 724 de G de setembro dd 1870,
dous mezes do licença com metade de .setis
vencimenlos para tratar de sua sàudo.

Fizerão se as precisas communicações.
—Idem idem<=0 presidente da provin-

cia altendendo ao que lhe requerei» Fran
cisco Martins da Fonseca, oíBclal-maiòr
da secretaria da assemblea provincial,
resolve conceder-lhe um mez de liceu-
ça sem ordenado para Iralar de sua saúde
onde lhe convier.

Fizerão-se as precisas communicações.
1." Secção—Mem n. 10 ao Dr. Ene-

tuoso Lins Cavalcante de Allíuquerque
promotor publico da comarca de P. Impe-
rial=Em resposta ao ollicio de Vmc. de
25 de abril ultimo em que ofierece para a
fundação de escolas de instrueção primaria
nesta provincia 30 por „|° dos seus ordena-
dos de promotor publico dessa comarca
durante um anno a contar do i.° do cor-
rente mez e d'ahi em diante 15 por „|° em
quanto exercer aquelle emprego,, cabe-me
agradecer-lhe semelhante oferecimento e
declarar-lhe que nesta dala expedi as ne-
cessarias ordens para que na ibesouraria
de fazenda se proceda em lompo opporluno
o necessária desconto.

Em olficio n. 66 expedio-se ordem a
tnesouraria de fazenda para fazer o respec
tivo desconto.

=Idem n. 23 ao director geral da ins
trucção publica=Em resposta ao seu offi
cio de hoje, em que propõe para examina-
dores dás concurrentes á cadeira de l.às
letras do sexo feminino da villa da Manga
os professores desla capilal Dr. Agesilao
Pereira da Silva,. Juvencio Tavares Sar-
mento e Silva e Cândido Alves de Noro-
hha, e sobre o mister de agulha a D. Uo
ziná Augusta da Silva Conrado, declaro-
lhe que approvo a mesma p^oposlá.—-Idemn. 19 ao gerente da companhia
de navegação á vapor no rio Parnahiba—
Mande dar passagem d'eslado à ré por
conta das que dispõe esta presidência no
\apor « Piauhy » do porto desta cidade
au da villa de S. Gonçalo, a José Raimun-

, do de Vasconcellos.
—Idem n. 20 aó mesmo mandando dar

passagem d'estado no vapor« Paranaguá »
da Parnahiba a esta capital, á Antônio
Gentil de Souza Mendes e D. Appolonia
Maria César de Almeida.

Do secretario.

—Officio ao 1.° secretario da assemblea
legislativa provincial—De ordem de S.
Exc. o Sr. presidente da provincia trans-
mito a V. S. o incluzo officio da câmara
municipal da villa de P. Imperial, acom
panhado das contas prestadas pelo seu pro-
curador, no trimestre de Janeiro á, março
do corrente anno. .

Despachos.

José Veríssimo de Azevedo—A* vista
da informação como requer.

Francisco it/artins da Fonseca—Conce-
do seus vencimentos na forma da lei.

Dia 13. ;
Do secretario

Officio ao Dr. chefe de policia interi-
no—De ordem de S, Exc. o Sr. presiden
te da provincia, Iransmitto a V. S. para o
archivo dessa repartição duas colleções de
leis e decisões do governo geral relativas
ao anno de 1870, e haja V. S. de aceu-
zar-me o seu recebimento.

Em idêntico sentido aos inspectores da
thesouraria de fazenda, lhesouro provin-
eial, e de alfândega da cidade da Paraa-

í PT?

hyba, aos juizes de direito da provincia e
juizes municipaes formados.

—Liem ao director geral da instrueção
publica—S. Exc. o Sr. presidente da pro-
vincia mandá-me que communiquoj V.
S. haver approvado a designação da pro-
fessora interina Uuzaliíia Amélia Gonçalves
da Silva, que tem de examinar nos Iraba-
lhos de agulha a candidata Luiza Garlula
Romeiro de Alancar.

Dia 17.

1." Secção—Officio n. 30 ao Exm. Sr.
Dr. José Eyaristo da Cruz Gouveia) 3.°
vice presidente da provincia da Paríéiba
—Tenho a honra do acenzar o rerebitfien-
Io do olíieio de V. Exc. de 13 de abril ul-
limo, pelo qual eommnnicou-me haver nV
qúella dala assumido a administração dos-
sa provincia no impedimento do 1" e 2o vice
presidente e na auzencia do Exm. Sr. se-
nador Frederico de Almeida Albuquerque,
que seguio para a corle afim de lomar
parte nos trabalhos do senado.

—Idem n. 31 ao Exm, presidente do
Maranhão—Com o officio de V. Exc. de
25 de abril ultimo me forão entrecues os
dous exemplares do relatório com que o
Dr. José da Silva Maya na qualidade de Io
vice-presidente passou a V. Exc. a admi-
nislração dessa provincia no dia 28 de ou-
lubro do anno passado.

—idem n. 7 ao director geral interino
da diretoria estàlisíica—Em resposta ao
officio de V. Exc. de 3 de abril ultimo, ca
be-me declarar-lhe que em officio n. 4 de
20 d'aquelle mez, já satisfiz a requisição
de V. Exc. quanlo a remessa de leis e re-
latorios desla provincia.

—Idem—Porlana=0 presidente da
provincia tende em vista a? provas de exa
me de D. Luiza Cariola R. de Alencar
prestado perante a direcloria geral da ins-
Irucção publica em concurso á cadeirafde
t.as letras do sexo feminino da villa da
Manga, no dia 13 do corrente mez, resolve
nomeada para reger cffeclivãmente a refe
rida cadeira.

Fizerão-se as precisas communicações.
—Idem idem—O presidente da provin-

cia tendo em vista a informação do com-
mandante superior do município de Prin
cipe imperial de 26 do mez próximo lindo,
e verificando-se, que em dala de' 8 de
março de 1869 foi mandado desligar do
respectivo batalhão o capitão da 3.a com-
panbia do batalhão n. 32 da Independeu-
cia, Luiz Soares Godtnho, por se ler mm
dado. para a província do Ceará, resolve
considerar de nenhum efeito a portaria de
24 de abril próximo lindo na parle em que
mandou que o referido capitão íicasse ag
gregàdo aquelle batalhão.

Fizerão-se as precisas communicações.
2." Sucção—Officio n. 67 ao inspector

da ibesouraria de fazenda—Informe V. S.
com urgência, si nessa .repartição, consta
ler sido arrecadado pelo colleclor da villa
de Vatançao producíoda arremalação dos
bens deixados por fallecimenlo do negoci-
ante ambulante da provincia do Ceará—
Antônio da Jusla=que forão arrecadados
e arrematados no juízo münieioál d'aquel-
Ia villa em junho ou julho de 1808; e.
caso nada conste a esle respeito, cumpre
que seja ouvido com urgência o respectivo
collector.

=la Secção=Idem n. 63 ao Dr. juiz
de direito da capital=Accuso recebido o
seu officio de 10do corrente em que com-
munica-me haver nesse dia pronunciado
o ex-escrivão interino do jury desta capi-
tal, Juvino Jesuino de M iraes e Silva co
mo 

"incurso 
no art. 154 do cod. crim., do

que fico sciente.
—Idem n. 69 ao commandante supe-

rior do município de Oeiras.=Não lendo

,£

ainda sido aggregado a guarda nacional
desse município, o capitão Josó Clomenti-
no de Souza Martins, conforme foi ordena-
da em portaria de um de meus^nlecesso
res datada de 12 de junho de 1808, visto
ler o referido olíieial, com a separação
desse commando superior dos Picos ficado
residindo nesse munbipio, cumpre que
V. S. fazendo eíTectiva aquella ordem
mande aggrega-Io ao i." esquadrão de ca-
vallaria da guarda nacional do seu com-
mando, conformo acaba de requerer-me.

—Em officio n. 68 mandou-se qne o
Rommandànlo superior do município dos
Pieis expedisse guia de passagem ao offi-
ciai acima mencionado, alim do mesmo po-
der ser agg ègado a guarda nacional do
município do Oeiras.

—Idem n. 11 ao promotor publico da
comarca da capilal—Em addilamento ao
meu officio n. 7 de 13 de abri) ultimo, re-
rrello a Vmc. o incluso officio por copia
do administrador do correio, acompanha
do de um outro do agente do correio da
villa da Batalha, de 27 (fabril, pelo qual
se evidencia que o ajudante conlador d'a-
quella repartição João José Alexandre de
Moraes, remelleo em caria ao referido a-
gente a quantia de quatro mil reis e que
foi recolhida em 20 do citado mez d'abril.

=Idem n. 53 á câmara municipal de
Paranagiiá=Em vista do que acaba de re-
presentar o delegado de policia desse ter-
mo ao Dr. chefe de policia interino, haja
a câmara municipal da villa de Parnaguá
de providenciar era ordem a que seja fran
queada Iodas as vezes qne aquelle delega-
do tiver de dar suas audiências, uma das
salas da casa onde funeciona essa câmara,
visto não haver ahi oulro prédio que se
preste aquelle fim.

Em olficio n. 42 communicou se ao Dr.
chefe de policia ler-se dado a ordem supra
em resposta ao seo officio de 4 do corren-
le.

—Idem n. 7 ao administrador do cor-
reio—Haja Vmc. de informar-me acerca
do que diz a «Imprensa n. 302 no final
do arl. que se inscreve—Vingança mesqui-
nha—

Do secretario.

=*=Officio ao Dr. juiz municipal da ca-
piai—De ordem de S. Exc. o Sr. presiden
te da provincia queira V. S. fazer sciente
ao juiz de direito José Manoel de Freitas,
que por decreto de 24 de março findo foi-
lhe designada a comarca do Rio verde de
1." entrancia na província de Gayaz, e ao
mesmo tempo marcou se-lbe por despacho
de 5 tFatxi ii, publicado no «Diario-official»
de 6, o praso de nove mezes e ajuda de
custo de 1:450|000 reis; devendo V. S.
certificar a S. Exc. o dia em que o referi •
do juiz tiver recebido a respectiva commu-
nicação nos lermos do art. 22 do decreto
n. 687 de 26 de julho de 1850.

Em officio da mesma data fez-se seme-
íliante communicação ao nomeado.

Despachos.

Odorico Brazilino d'Abuquerque Rosa.
— Dê-se.

O mesmo—Passe.
José Clemenlino de Sousa Martins—Co-

mo pede.
João Rodrigues d'Oliveira—Como re-

quer.
Severo da Silva Passos=Idem.
João Baptista xMonteiro Sobrinho—Es-

tando em vigor a resolução provincial, que
concedeo ao supplicante a moratória, de-
firo sua petição.

Flaviano Augusto de Noronha—Concè-
do quatro mezes de licença.

Dia 19

1 .a Sccção=Offieio n. 32 ao Exm. Sr.
presidente do Maranhão—Transmilto a V.
Exc. a inclusa conta da companhia de na-
vagaçãoá vapor desta provincia na impor-
tancia de 84$000 reis proveniente de pas-
sngens dadas por conta do ministério da
agricultura ao engenheiro Gustavo Luiz
Guilherme Dodl, alim de que V.Exc man-
de indemnisar a referida companhia por
desconto nos vencimenlos do mesmo eu-
genheiro que se acha nessa provincia, o
qual tendo recebido na Ibesouraria de fa-
zenda desta a quantia de dusenlos
mil reis para ajuda de cuslo, não tem
direito a passagem por conta do governo.

=Idem n, 32 ao do Ceará—Tenho a
honra de aceusar o recebimento do officio
de V. Exc. de 3 d'abril ultimo, ao qual a-
companharão dous exemplares da falia com
que o Exm. Sr. dezembargador João An-
tonio de Araújo Freitas Ilenriques abrio
a l.a sessão da 18a legislatura d'assembléa
dessa provincia no dia Io de setembro do
anno passado, e bem assim do relatório
com que foi entregue a V. Exc. a adminis-
tração da mesma provincia, no dia 20 de
janeiro ultimo pelo Exm. vice-presidenle
coronel Joaquim da Cunha Freire.

2.a Secção=Idem n. 68 ao inspeclorda
thesouraria de fazenda—Em vista da in-
formação dessa thesouraria, devolvo a V.
S. a inclusa contada companhia de nave-
gação á vapor do Maranhão, proveniente
de transportes de praças e recrutas, afim
de que seja sollicitado o respectivo credito
ao governo geral, e paga quando for este
autorisado.

1." Secção—Idem n. 39 ao juiz muni-
cipal da Independência—Para que o réo
desse termo Severo da Silva Passos, reco-
Ihido a casa de detenção desla capilal, pos-
sa dirigir a sua petição de graça ao poder
moderador, convém que Vmc. mande ex-
trahir copia do respectivo processo e re-
metter lhe ex officio, visto ser elle pobre e
desvalido, conforme acaba de requerer me.

Em idêntico sentido n. 40 ao de Oeiras,
quanto ao réo João Rodrigues d'0!iveira.

(Continua )
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THERESINA 2 DE JULHO DE 1871.

Degrádaçã.0 © infâmia.
E' tal o desespero e a injustiça com que a desmora-

lisada Imprensa investe contra o Exm ¦ Sr. Dr. Manoel
do Hego, que não achando matéria para accusa-lo, etendo-se sabido mal nas suas invenções, atira-se mise-
rayelmènté contra a probidade e honra dos seus illus-
três parentes, que na provincia de Pernambuco des-
canção na paz da consciência, dedicados aos trabalhos
innocnites da vida, e não podem prever que exista nes-
ta província um tão degenerado patrício, constituído
em algoz da honra e da probidade, que na auzencia ea tão grande distancia os ataca e insulta injusta ecruelmente—sem que delles houvesse recebido a'menoroffensa t

Isto é incrível para quem não tiver lido a allusão in-decorosa atirada a um irmão do'Si', conde da Boa-vis-
ta, ambos tios de S. Exc, ja falecidos, e não souber
o que ê a oposição no Piauhy, dirigida pelo juiz dedireilo Gervasio Campei Io Pires Ferreira, ao qual esta-
va reservado tão indigno procedimento—sem respeito
e consideração a memória do nobre conde, ao qual ain-da ha pouco se mostrava agradecido, querendo defen-
der-se com o seu nome respeitável, para tão depressa
vir perturbar o repouso eterno de um seu digno ir-mão,—cuspindo ás suas cinzas. *

Sacriiego, que nem o soinno imperturbável dos mor-tos respeita t
E' a inveja revoltando-se contra o verdadeiro mere-cimento,—a obscuridade contra a bem fundada reputa-

ção de uma família illustre, que pelos seus serviços ao
paiz, pela sua posição e fortuna se tem elevado aosmais altos cargos do paiz,donde não vê o pigmeu queconfio de sua insignilicancia, procura debalde assa-car-lhe injurias, que o despeito sabe preparar: mas quenâo o alcanção ^

Foi sempre este o costume da gente da Imprensa.As suas discussões nunca se limitam a pessoa daquelleconi quem contende; e quando cancada de torturar a
pobre victimadesua má índole, investe contra o tio ou
pai de um, contra o filho ou irmão de outro;—nem o
propno sanetuario das famílias respeita !H?ja vista o que ainda ha pouco se deu, e o queagora acaba de praticar, aorindo uma secção na suatolha para descompor, tendo o cynismo de'dizer quee mo ura direito da opposição,—garantido pela cons-tituiiíão t

Pobre constituição I que falsos te levantam !
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Também ja n^s adiamos na opposiçáo, o todavia
nunca ultrapassamos os fimilesda docência e do doeo-
ro Todos sabem quanto foi partidária a administra*
çtlo (Io Sr. Di' Doriu. lodavia só depois d.; mais do tim
iiimô de exercicio, quoncJó ja Unhamosa nn.òíciiçhi es*
gotaila, foi ipíe escrevemos o primeiro artigo em òppo-
sieilç.aos seus desrtígramunto8,mas em linguagem com-
medida, posto que enérgica,—e nunca o insultamos
nem a algum de seus parentes.

Ao Sr. Dr. Adelino, que fez nesta provincia uma
eleição, o quo exp ime tudo, è ao Sr- Dr. Polidoro n5o
fizemos opposiçáo. O Sr. í)r Freitas, qne por ututlo
tempo esteve ria direcção dos negócios públicos como
vico-prcsidento, Jiâo terá por certo a menor razío du
queixa contra nós.

Seria porque só ellos soubessem nor justos e com-
pioheiider os devores de seu cargo '? Do corto que não;
mas è (pie linliáo diante do si para liscalisar os seus
actos homens razoáveis e tolerantes, e sobretudo lio-
ncstos e moralisados

E porque hão de os tiberacs proceder de um modo
tio diverso, contrario ale as regras do decoro e da edu-
cação ?

Será que os presidentes conservadores toem sido lo-
dos ( a exeepçao do Sr. Luiz Antônio que governou
Com filies ) peroersos, malvados, déspotas e sem honra ?
Não, por certo] pois quo não apreVentao um só aclo
que revele taes sentimenlcTs, apesar de nossas constau-
tes pi'ovocaç(3es;==por conseqüência a differença está
nos homens da oposição, na educação, na moralidade
e nos costumes de cada um

Faltamos perante o publico, desla capital, que nos
tendo visto na opposiçáo, boje nos observa no poder, e
confiamos tu Io de sua imparcialidade e justiça.

Segundo somos informados por pessoa insuspeita,
sendo presidente de Pernambuco o Sr. conde da Boa-
vista, ba muitos annos, lembrarão so os seos inimigos
políticos, levados pela paixão e despeito, de attiibuir a
um seo irmão factos criminosos. Logo que deixou a
administração da piovincia o conde da Boa-vista, para
que se nãoaltribuisse a influencia do seo governo, seo
irmão procurou os tribunaes e defehdeó-se completa-
mente, confundindo os seos detractores; como pois vem
hoje o Sr Gervasio constituir-se ecbo de vis calümnia-
dores, quando, admillindo por hypolhese q' esse lio de
S Exc. tosse realmente um mão homem, os seos de-
feitos não podião prejudicar a S. Exc, porque o crime
não passa da pessoa do delinqüente? !

Ess? seo procedimento, Sr. Dr. Gervasio, é a pedra
d-' toque dos seos sentimentos, continue que ba de co-
llier grandes louros; mas fique certo de que o não imi-
tiremos nunca.

Se quizessemos ser écbo de boatos infundados, e, tal-
vez, calumniosos, ja desde muito teríamos fatiado em
um facto gravis*imo que lhe temos visto attribuir ge-
ralmente, isto è, que S. S. recebeo quatro contos de
reis para julgar em favor do Sr. Tavares da Costa os
processos movidos contra este pelo Sr. RicardoTeixei-
ra; teríamos feito disso o nosso forte nas discussões,
comoS. S- costuma praticar, e lel-o-hiamos sem duvi-
da encommodido muito; mas como nos repugne aceitar
sem bastantes provas a existência de um facto tão gra-
ve, e nos envergonharíamos de conslituir-nos o pelou-
rinho da reputação de alguém sem profunda convicção
do que praiicassemos, não nos encarregaremos de mis-
são tão ingrata e repugnante aos nossos sentimentos de
honra e moralidade, adespeito mesmo de qualquer ca-
lumnia que contra nós e nossos amigos possa engen-
drar sua imaginação prodigiosamente fértil.

Cumpra o seo triste fadarjo, que nós deseançamos
ern paz com a nossa consciência.

S. Exc não leve parte alguma.na publicação do hon-
rado Sr. coronel João do Rego, o qual tem bastante
dignidade para repellir uma accusáção offensiva ao Seo
caracter sem precisar da intervenção de alguém; assim
como não teve na nota que fizemos ao artigo deste;
nem para descompol-o S. S precisa de taes evasivas,
podendo fazel-o a seo gosto, certo de que seos insultos
não o alcanção.

Todos sabem, e ja provamos exuberantemente que os
374,5000 de que faltais foram gastos com concertos de
palácio por ordem do* ministro do império, de confor-
midade com o orçamento feito pelo engenheiro Dodt,
sem que S. Exc tivesse nellcs a menor intervenção, e
a honradez do Sr. coronel João do Rego protesta igual-
meníe contra tão revoltante calümnia, pois foi elle o
empreiteiro de taes eoncbrtos. iNem S Exc tem ne-
cessidade de defender-se, pois a sua probidade nem
ao menos suspeita-se; nós porem procuramos desrnas-
carar a S. S. para que fique bem conhecido.

O Exm. Sr. Dr. Manoel do iíego è conceituado em
sua provincia, onde possue numerosa e impo, ta-nte fa-
milia, e não veio aqui fazer política, pois em Pernam-
buco tem elle o seo futuro garantido. Não acontece
o mesmo a S. S-, que nada sendo em sua provincia,
nem podendo ahi ter importância em tempo algum,
precisa vir aqui, abusando do Iogar que oecupa. cons-
tituir-se chefe de um partido degenerado, que inscreveo
na sua bandeira o insulto e calümnia contra os seos
adversários.

Tática estúpida.

Continua a Imprensa no seo systerna original, attri-
buindo a S. Exc. a paternidade de nossos escriptos, o
que repele em todos os números para fazoi crer 1'óra
dá provincia que o Exm. Sr. Dr. Manoel do Rego des-
ce á descutir na. arena jornalista os nossos negócios
políticos, ao que alias é elle inteiramente estranho.

Nunca ir.juriamos ao Exm. Sr. Bispo Deocesano e ao
Si. Conego Tavares, até mesmo porque é isso contra-
rio aos nossos princípios; e explicando o que dissemos
em relação a certidão de edade do Sr- capilão Silves-
tre, mostramos apenas que não havíamos offendido a
pessoa alguma; mas não recuamos como diz o Sr. Ger-
vasio, até mesmo poique não temos razão para fazel-o.

Ja dissemos que de modo algum ficou provada a fal-
sidade da publica forma apresentada pelo Sr. capilão
Silvestre, e provamos que falso éra unicamente o do-
curnento, em que para aflirmal-o se firmara o Sr. José
d'Araújo; por tanto é asneira insistir neste ponto o Sr.
Gervasio. visto ser ja matéria vencida.

A razão porque o Sr. capitão Silvestre deixou de
servir-se do original para juntar a publica forma da
sua certidão de edade, sò elle a poderá dar; mas é na-
tural que o fizesse muito em boa fé, porque é quasi
sempre assim que geralmente se pratica em relação a
documentos importantes, cuja perda se não quer arris-
car; mas qualquer que fosse a razão, só do referido

capitão Silvestre poderá o Sr. Gervasio sabor o venla-
doiro motivo O procedimento do S Exc foi tão digno
em relação a este UHjíocio, quo em conseqüência do
simples a | legando df) Sr. coioii"! Jocé«"Araújo indefe-
rio in limine a pretenção do Sr, Silvestre, a reforma
com accesso; mas desde quo elle justificou-se enbalmeiv
to das calumniosas arguiçfles quo lhe úrfio Icigidas,
não podia S Exc conslitujr-sn instrumento do mal ou-
tendidos caprichos o ódiosidndes dentas para recusar
sua approvação a uma proposta regular: qualquer Im-
mom quo pressasso a sua independência o dignidade
não procederia do outro modo, o o seo procedimento
lhe é tanto mais honroso quanto, não obstante o Sr.
Gervasio apresental-o como pessoa de sua intimidado.
o Sr. Dr. Manoel do Rego nem ao menos conhece ao
Sr. capilão Silvestre.

Não contestamos que o Sr. Deotindo esteja no seo
direito elogiando o Sr. coronel José (1'Araujo. visto ser
p:igo para isso; uris iipiii por isso lhe achamos razão
para ralumniar a caracteres nobres, cuja probidade es-
lá a salvo do qualquer imputação malévola, como o
Exm Sr Dr. Manoel do Rego.

Si o Sr coronel José d'Araujo, por motivo* poucoronlessaveis, não queria que o Sr. Silvestre fosso ca-
pilão, deve concordar que éra muita simplicidade sua
pretender que S. Exc. servisse do instrumento dos seos
ódios, o Sr. Dr. Manoel do Rego que, procedendo
com imparcialidade, não podia aceitar fainas imposi-
ções sob ameaça de descomposluras.

Fomos nós que dissemos ter visto o original da cor
tidão do Sr. capilão Silvestre, ignorando se S Exc.
lambem a vío, eo Sr. José d'Araujo poderável-a igual-
mente so der-se ao trab.lho de ir a casa do mesmo ca-
pilão Silvestre.

Depois de comnletamenle derrotado nas discussões
que sustentamos arespeito das nomeações dos supplen-
toscos juizes municipaes, sobro cnjo.assumpto o redu-
simos a vergonhoso silencio, julga o Sr Gervasio ter
feilo um grande achado, transcrevendo da Reforma qne
lambem os transcreveo de um jornal de Minas, uns ar-
ligos, que diz—prnrão a violência e arbitrariedade de
S. E.rc.., demillindo juizes municipaes supplentes !

A primeira asneira do Sr. Gervasio é basear-se na
Reforma, que pa<a rios ficou de probi-Jade suspeita des-
de que a vimos falsificar uma publicação que fizemos
sob a epigraphe—presidente supposlo, na qual figurou
ella ler siiceodido aos conservadores o quo verdadeira-
monte acontecera aos liberaes ! Desde então fica-'
mo-! na convicção de que os liberaes são os mesmos
em toda parle, e para que ella se rellábelilé em nosso
coneeilo são precisas grandes prova», porque quem fal-
Ia a verdade em mn negocio de tão pouca monta até
representar o papel de falsificador, não é muito que te-
nlia igual procedimento em matéria de ordem supe-
ri.or.

. A segunda asneira é dizer que S Exc. demeltio a
suppleníes dos juizes municipaes: demittir é synonimo
de exonerar,.e S. S. devia saber que S. Exc, appli-
pando á estes a decisão do governo imperial que julq u
nullos os juramentos prestados perante autoridade in-
competente, certamente não os demiltio;—nem taes
supplentes podem ser demillidos, como S. S. devia sa-
ber se fosse menos ignorante.

Dado este primeiro quináo, prosigamos.
A questão ventilada em Minas Geraes parece que é

diflerente da que suscitou-se nesta provincia. Comef-
feito diz o arl. transcriplo pelo Sr. Gervasio que o
presidente, Dr Benevides, mandou que aos supplentes
do juiz municipal do Serro fosse deferido juramento
pelo juiz de direito—por julga-los em casos urgentes,
de acordo com o art. 3° do decreto n. 2012 de 4 de
novembro de 1857 e neste poiito estamos purfeitamén-le de acordo, pois sempre dissemos que só era valido
o juramento deferido pelos juizes de direito em casos
urgentes e extraordinários; circumstancia que se não
deu em relação á esía provincia, como demonstramos
saplisfactoriamente publicando a portaria do Dr. Espi-
nola, na qual elle, determinando que os juramentos los-
sem deferidos pelos juizes de direito, acerescentou -
de accordo com a disposição do decreto de 23 de ãesein-
bro de 1868; mas não declarou as nomeações em casos
extraordinários e urgentes, como pretendera o Sr. Ger-
vasio para sustentar a sua opinião errônea, e nem era
possível que o fizesse por oceasião de nomeações or-
dinarias, feitas muitos mezes antes de findar ò quatri-eunio dos que estavão em exercicio.

O jornal de Minas diz que os supplentes da capital
prestarão juramento perante o juiz de direito, e não
obstante não se lhes lezapplicação do aviso de G de teve-
reiró do corrente anno, como ge linha feito aos do Serro,
Não podemos avaliar se todos esses supplentes estavão
no mesmo caso; mas é certo que ainda neste ponto não
pode ser censurado o acto do Exm. Sr. Dr. Manoel do
Rego, tom?ndo uma medida geral para todos que li-
vessem prestado juramento perante autoridade incom-
pe tente.

Tendo o Sr. Dr. Espinola baseado-se no decreto de
1S68 para autorisar os juizes de direito á deferir jura-mento, e tendo declarado o aviso de 6 de fevereiro do
correnle armo que tal decreto referia-se tão-somente a
juizes effeelivos, è evidente que são nulloslodos os
juramentos prestados ern virtude da falsa interpretação
que se deu aquelle decreto.

O Sr. Gervasio que ouse contestar-nos isso, não obs-
tante o atrevimento próprio da ignorância.

S, S. mostra que não entende o que té, pois só as-
sim se pode. explicar o desplante com que taxa de vio-
lento e arbitrário o acto do Exm. Sr. Dr. Manoel do
Rego, cuja legalidade orovamos cabalmente; não poden-do ter explicação alguma ao caso aqui occorrenle os
argumentos produzidos pelo jornal de Minas, que tra-
tou de hypothese diversa; isto é,—-de nomeações consi-
deradas urgentes, quando aqui tratou-se—de nomea-
ções ordinárias.

Os argumentos apresentados por aquella folha, jor-
nal de opposição, para provar que o decreto de dezem-
bro de 18(J8 refere-se igualmente aos supplentes de
juizes municipaes,permitta-nos o Sr. Gervasio que não
ílie demos vaior algum, pois nãb é, de certo, admissi-
vel que um arligo apaixonado possa invalidar a dou-
trina clara do aviso de 6 de fevereiro do corrente an-
no, expedido com calma e imparcialidade, o qual lhe é
inteiramente contrario; e.se ao Sr. Gervasio apraz dar
maior apreço a opinião do jornal liberal, não estranhe

3ue 
continuemos a preferir a opinião do governo, sem

u\ida mais autorisada.
Quem te mandou, çapateiro, tocar rabecão ?

Verdadeiras liçõos do moralidade o co-
herenoia.

O Sr. Gervasio na Imprensa n. .'tí)*>, no intuito do
ferir õdiligrio Sr. Dr. M moel iio Rego, dizqne S. Exc
conserva abafada em 8io gabinete privado a patente do
Sr. tenente coronel Fernando AlUHÍIldral

Não merece seria refutaçflo, pois, como Iodos sabem,
as patentes são remeltidas aos secretários das presidem
cias; e tendo o Sr. Almendra requerido fiara se lhe.
mandar entregar a sua, indo a pelie io ao Dr. secretario
para informar, esle dourado ouiprng.ido respondeu quo=não existia na secretaria tal patente, visto não ter
chegado ainda, o quo deu Iogar ao despacho proferido
por S. Exc, transcriplo pelo Sr. Gervasio.

Não obstante a insinuação malévola feita por S. S.
intencionalmente para ferir ao secretario, todos fazem
justiça ao cara. ter honesto do Sr. Dr. Moscoso Juinor.
cuja moralidade e sisudez rcpulle vigorosamente lama-
ulia ousadia.

Nilo nos oecuparemos em refutal-o, o o publico dará
certamente o apreço que merece tal accusáção. Dire-
mos entretanto que lemos lambem por vezes procurado
na secretaria, porem debalde, a patente do teuenle-co-
ronel .Joaquim Mendes da Rocha, nosso dislinclo eim-
portanto amigof o qual foi nomeado na mesma oceasião
que o Sr. Fernando Almendra; o se bom esse propósito
de abafar a patente desle, como diz o Snr. Gervasio
para molestar ao Exm. Snr. Dr Manotl do lie-
go. por que se faria o mesmo em relação ao Snr.
Mendes da Rocha, que é nosso amigo, e pelo qual mui-
to nos enteressamos? I

Consta que o Sr Gervasio encarregou ao Sr. conse-
Iheiro Paranaguá de solicitar a patente ,do Sr. Alinen-
dia: portanto por que não lem S. S. a prudência de
esperar a sua resposta para não succeiler o mesmo em
reíaçáo a do Sr. Raimundo Antônio Borges, que, de-
pois de terem affirmado alguns honestos liberaes tola
visto na secretaria, do Rio de Janeiro se iulormou queella nãò chegou a ser expedida /

Por que os liberaes do Piauliy hão de ser zoadeiros
e pouco esci upulosos em atacar a reputação alheia ? !

Moslrão assim que presão miiilo pouco a sua 1
Provaremos agora que não houve incoherencia da

parte de S. Exc recusando deferir o requerimento do
Sr. Fernando Almendra.

Pelo prop.io despacho de S Exc, publicado pelo
Sr. Gervasio no seu artigo ve-se que não existia parida-de entre a hypothese relativa ao commandanle superior
de Príncipe Imperial e o Sr. Áinieiidra. Existia, é
verdade, neste muni.-.ipio o cheio de estado-maior, quese é digno amigo do Sr Gervasio, não deixa de ser um
partidário exaltado e frenético, que procurava plantara insubordinação no destacamento da guarda nacional
ali existente com o lim uuico de crear (dificuldades a
situação dominante, como representou o cornináuclaníe
do referido destacamento; por cuja razão S. Exc, com
a prudência e lino que todos lhe reconhecem, devendo
loniar.uma providencia qualquer em ordem a evitar
conseqüências desagradáveis entre o chefe interino da
guarda nacional e o commandante do deslaeaiuenlo,eevi-
lar que estivesse soffrendo o serviço publico, em vez
de suspender aquelle chefe do estado-maior, coino podiafazel-Ò, preferio mandar que o commandante superior
nomeado entrasse em exercicio, independente de apre-
zentaçãoda patente, não baseado em ordem do lhesou-
ro, como diz o incomparaoel Sr. Gervasio, querendoassim inculcar que foi este o único fundamento do acto
de S lixe, mas de accordo principalmente com a
opinião dojuiZ de direito Andrade Pinto, que na sua
obra—Atlribuições dos presidentes de províncias—a
pg. 66 diz:

Quando convier ao bem do serviço que qualquer em-
pregado entre em exercicio do togar para qw for nomea-
do antes da expedição do respectivo titulo, os prcsideii-
tes determinarão, nas ordens especiaes. r\ue para seme-
diante fim expedirem as respectivas aulorid des, que
lhe dêem posse, consiüuindo as referidas ordens titulo
proviso>io do emprego, ( ordem u Io de 16 de janeiro
de 1854, art. 4o) e nos arls. 11 e ti do decreto n
4302 de 23 de des mbro de 1868, o qual, com quanto
em rigor não tenha direcla applicaçáo a guarda naeio-
nal, pode lel-a por analogia em um caso excepcional
e grave reclamada pelas conveniências do serviço, pu-
blico, como aquelle em que incontestável mente achava-
se o municipio de Principe-Imporial:=Quüd non est
licitum in legé; necessitas facit licilum.

Vô portanto o publico que S. Exc praticando um
acto autorisado por innumeiw precedentes e de accordo
com opiniões muito valiosas, não pode por isso ser cen
surado em bôa fé.

Se S Exc náo annúio ao pedido do Sr.Fernando Al
mendra foi porque não havia relação entre aquelles,este
município e nem razão que justificasse a medida. Ali,
muito distante das vistas do governo, estava ameaçada
a ordem e disciplina militar, anlevendo-so um conflicto
desagradável entre duas autoridades que se hostilisavão
reciprocamente, aqui, pelo contrario, perante o governotudo marcha com regularidade e pode-se tomar de urn
momento para outro qualquer medida repressiva contra
os abusos que surgirem. Alem disso o Io batalhão está
sob o commando do major Tavernard, que tem cumpri-
do saptisfac,t .liamante os seus deve>es, e se os não po-desse cumprir por que é empregado publico, como en-
tende o impagável Sr. Gervasio, menos os cumpriria
o Sr. Almendra morando fora desta cidade e a grandedistancia, e ainda peior o St. tenente-coronel José Avel-
lino, que não só oecupa um emprego pablico, como dous,
isto é,o'de lente de france* e o de fbesoureiio da fazenda
geral. Aqui subentende-se que a um liberal tudo é pos-sivel; mas não assim a um conservador: não seta assim
ioiou Gervasio ? >

¦ Outra censura que faz á Imprensa é porque S. Exc.
ainda náo designou a pessoa alguma para exerepr as
funeções de chefe de estado-ma>or. estando o tenente-
coronel Avellino, que exercia este Iogar interinamente,
oecupando o com.nando superior=tambem Ínterim-
mente. Não sabe S. S que segundo dispõe o art. 7.°
do decreto n. 1354 de 6 de abril de 1854, nunca deua
de haver chefe de estado-maior, por que na falta de de-
signação, será esle Iogar exercido interinamente peloofficial superior mais graduado e antigo do destricto do
commandando superior a quem neste sentido deve offi-
ciar o commandante superior ?

O ofíicial mais graduado e antigo quê por ora existe
no caso de assumir o exercicio de chefe de estado-maior
è o nosso amigo major Odorico Rosa, o qual entendeu-
do-se com o Sr. tenente coronel José Avellino a seme-
lhante respeito, este fez-lhe certas ponderações que ca-
laram no seu espirito para não assumir as ianeções da-

quello posto; por conseguinte so alguém tom culpa dis-
bo é o Sr. tenente-coronel Avellino somente o ninguém
mais.

T. isto opposiçáo ! Pobres homens I
Quando ml» lomáo pira thcuui d • sins accusaçfieB os

bigodes espessos de S Exc , o facto do ir a missa com
um livro e sair da egieja apressadamente, assim como
o emprego de certas paíavras com (pie ombirram por
lhes recordar vergonhosos espiclias, vão se u etler na
estrih o ii d • p dano, o ahi ú qne o. saber discutir... .1
Fora disso ti fio acanhados, emperrflo em uma asneira
e canção a paciência publica a força de muito repeti-
rem-na /

Não lepila mais o Sr. Gei vasio que S Exc quiz pa-
gar serviços, porque depois do que lautas vezes tomos
referido sobre este assiunplo. qualquer cousa que disser
em contrario servirá somente para sou descrédito, visto
que o publico está sulfieientcuiento inteirado do quo oc-
correu.

Mais do dez vezes lhe lemos dilo quo nomlium dos
indivíduos, quo (ornaram parlo no seu julgamento, fo-
ram nomeados oílieiaes da guarda nacional, alem do
Sr. Neves Cbaves ó Gentil Avellino que trabalharam
em seu favor. «S S., não so atrevendo a conlestar-nos,
repete sempre a mesma cousa sem reparar que some-
lhante procedimento é sobremodo desairoso a um juis
de direito; mas se quizer continuar apesar disso,=»por
que o mundo é seu, pediremos a câmara o cumprimento
do art.. . de suas posturas, porque nesse estado è im-
possível snppoiLi-lo por mais lempo.

Náo estranhe que saibamos qui.m lhe foi favorável
ou adverso no julgamento, por qué tebre isso não ba
mais reservas aclunlmenle, e se mostrar-se enladado

com o que dizemos, va dosliahir-so no piano.
Se soubéssemos que S S. era assim ajai-tonado pela

musica, lambem compraríamos um para lh'o oflerecer.
An lar assim é bom andar, Di, e quanlo ao mais dei-

xc fallar o Fauslino e viva o José de Araújo I I....

Ingratidão.
Nunca passou-nos pela imaginação qu* o Sr. Gerva-

sio, a quem tanto destinguio o Sr. Dr. Luiz Antônio
quando presidente desta provincia, o qual até nomeou-O
cheio de policia interino, viesse a censural-o de um
modo rão déscòirimurial em sua auzericia!

Com çffeito na Imprensa n. 308 publica S. S. o aviso
de 3 de Junho de 1866. que doclan incompatível o car-
go de ju;z municipal com o de professor do lyceo, o
atira insultos ao Exm. Sr- Dr. Manoel do Rogo por ter
consultado ao governo impei ial sobre esle assumplo,
chamando-o ignorante o sbservienle ao Dr. Simplieio;
poique o Dr. Marques, que accumula ambos os cargos;
é parente allim de.-He doutor I

Ora, sondo o Dr. Luiz Anlonio quem nomeou o Dr.
Marques para professor do lyceo—por portaria de 25
de Janeiro do anno passado, quasi Ires annos depois do
expedido aquelle aviso, que confirmou a incompatibili-
dado entie ambos os cargos, é claro que a elle é queo Sr. Dr. Gervasio dirige os epilhectos de ignoraiúe a
s, bscrvienle ao Dr. Simplicio!

Porque S. S. não censurou ao Dr. Luiz Antônio
qu indo fez tal nomeação? Quem merece censura, O
presidente que nomeou centra a doutrina expressa dd
aviso, como fez o Sr. Dr. Luiz Anlonio, oü aquelle que,respeitando direitos adquendos em um Iogar vitalício
consulta ao governo, como praticou o Exm. Sr. Dr.
Manoel do Rego?

Certamente que o Sr. Luiz Antônio.
Qne conlraditção, Sr. Gervasio no seo procedimentoe no de seos collegasl O espiiito de partido vos cega

a ponlo de não ver o Iriste papel que fazeis com taes
censuras! E'incrível!

Rtíinéttenios com vista ao Sr. Dr. Èuiz Anlonio as
censuras e descomposturas que S. S. lhe derige, o qualcertamente lhe ficará muito grato por tanta prova do
consideração e amisade.

Se o Sr. Gervasio em sua proverbial ignorância sup-
punha qne o referido aviso era desconhecido do Exm.,
Sr. Dr, Manoel do Rego, certamente enganou-se. S.
Exc teve justos motivos para fazer a consulta quefez, e para provar quo foi concebida em termos diversos
das que ate bojo tem sido decididas, e que sua matéria
é digna de consideração, basta dizer que o governo im-
perial julgou necessário mandar ouvir arespeito a sec-
ção do conselho do estado, o que alias não faria, se ver-
sasse duvida sobre o ponto ja tantas veses decidido
pelos avisos, que o Sr. Gervasio cita e que todos conhe-
cem.

E' preciso que não costume a julgar os outros por si;
para cahirem taes espichas e se fosse ainda susceptível
de contrariar-se com taes cousas, certamente deveria
mostrar-se encommodado pelo desazo com que impensa-'
(lamente esligmatisou o procedirnentodo seo amigo
Luiz Antonio,dando-nos oceasião de tornar mais patentea independência de caracter do Exm. Sr. Dr. Manoel
do Rego.

Quando for decidida a consulta pelo governo terá S.
S. conhecimento dos termos em que está concebida, éentão verá que teve S. Exc toda razão em fazei-a, O
que ja prova o facto de ter sido enviada ao conselho deestado para emittir sobre ella o seo parecer, o que de-creio náo suecederia se fosse uma consulta ociosa.

Publicações geraes.. 
".

:—! —<
Oeiras 4 de Março de 1871.

Em resposta tão somente ao publico, venho hoje" do
alto da imprensa, dizer algumas palavras, em resposta
as muitas aieivosias-e eiripropenos que, no jornal 7rn-
prensa n. 239 e 240 de 5 e 12 de março do anno passa-do, o Sr. JeSuino Moura, desfarçado em José Horacio
dos Montes, lançou contra mim, livrando-se assim com-
modamente, na forma invariável de seos hábitos, da
responsabilidade legal.

Não admire poren; o publico que tão retardada te-
rihá sido minha resposta, si aftender para os motivos
que justifica' tanta delonga. O anno passado quandose publicarão essas diatribes, tinha eu assentado não
conceder-lhes as honras de uma resposta, que de certo
não daria hoje, si, de envolta com os insultos, não vi-
essem aprecirções inquinadas de ódio e falsidade, so-
bre certos fartos, que, sendo exactos em sua essência,
forão invertidos de má'fé, para se me crear capítulos de
accusáção.

Entretanto, que porá isto era-me indespensavel pro-
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«urnr documentos qun eslavílo em rneo poder: mas em
minha fazenda Estreito, ao passo que eu aqui peru.a-cia, acercado de mil cuidados pela surte da sempre cho-
rada esposa, quo ja a esse tempo se debatia ms angus,
tias da gravíssima moléstia que por fim, em agosto se*
guinle lhe cortou o liojda existência

Desde então acabrnnhndo por polares indlfinivois,
tenho permanecido, ató que c.n lim pude colher a
mão t.sses documentos de quo faltei. Sirva por tanto
de justificação da demora, o que venho de dizer, valeu-
do para isto o principio do que—a verdade anula quotardo em sua manifestação, derramará sempre a luz,
espancando as trevas da mentira, malversação, e n.a-
lig.udado.

No libello infamatorio do Sr. Josuino Moura dos
Montes, cinco são os factos que, a parle as injurias e
baldões que mo irroga, compendiou em desabono de
minha probidade, e que como ja disse, reo parecemdignos de uma resposta sincera, como soe ser a de ho-
ti.em de bem, que não leme o juiso publico na critica
de «eos actos. quer da vida put.lica, quer da particular,e d»'sl'a» te começarei pela ordem estabelecida no li-
bollo—M mra Montes.—

Diz-se ahi que eu comprei a fazenda Papagaio com
dinheiro do casal do meo finado pai, ainda em vida
deste, e que depois de sua morie apossei-me delia, co-
mo minha, prejudicando assim aos de mais herdeiros

E' uma vilesa da alma pequenina e cega do Moura
dos Montes semelhante asserção. Quando realisei essa
compra, ja era eu casado o estabelecido, o contava com
recursos para dispendios mais avultados. ainda que se
fundassem no meo credito que, merco de Deos, nunca
perdi. Foi por isto, que dando a vista sele contos de
reis, por conta, pude obter prasos para o resto do pa-
gamento, que foi elioeluado em lettras sacadas em fa-
vor do ex proprietário dessa fazenda, Dr. Severtiio Dias
Carneiro, contra a casa de Guimarães do Maranhão.

Provoco a que m'o contfslem os enteressados, meu
mano, o sobrinhos. N.io: estes não serão de certo o
echo de—Moura Montes —geitoso empalmudor de boas
pechinchas a preço de arranjos entre amigos.

Em seguida faz-me culpa por negocio quo realisei com
meu sobrinho e tulellado o finado Marcos de Souza
Martins, e offerece como testemunhas José Beatriz, Di-
nis Maria dos Anjos e .loso Furtuoso dejjAbreu. Aqui
sobe de ponto a maldade de—Moura Monles=por que
quer, alem do mais, imbair a existência de alguém com
esses nomes, quando ó certo, que só vivem na sua i.na-
ginaçíio ferlilissimá, que bem poderá produzir inàravi-
lhas de envergonhar os contos orientaes.

Esses entes fictícios nascidos na phnntasia de Moura
Montes, são os pliosforos da-jincsma fabrica dos Crês-
pins Pereira da Costa, Joselloracio dos Montes e outros.

E haverá para o Sc. Jesuino na sua impetuosa car-
reira, um escolho que o disvie de sua denota, no grau-de pi lago de mentiras e falsidades em que elle navega?

Não por certo-
A mentira é seu elemento vital, esse defeito queJhe obscurece a razão, como as nuvens a luz do sol, é

moléstia que elle não cura e um mal que os vivifica,
como a verdade o debilita.

Mais alem rememora Moura Montes, elevando a so-
berbas proporções, as contas de tutellas que prestei pe-Ia adminisíraçâo dos bens de meus dois sobrinhos, o
referido Marcos, e D. Maria Raimunda, ambos falleci-
dos, aceusando-me porque em taes contas figura uma
verba de 916,$ reis que despendi de cada um, com as
questões da casa do visconde da Parnahiba, sem quetodavia ficassem documentos para minha descarga.

Em má hora o mísero—Moura Montes—teve essa
lembrança, que vae produsir resultados bem amargos
pira seo tio e cunhado Dr. José Luiz, casado que foi
com D. Maria Raimunda.

Vmhão portanto as .minutas de taes contas, meu-
nhadas por lettra desse Dr. depois de casado com mi-
nha tittellada. Elle declara de 'modo franco, que a
quantia de 9163 reis despendida por mim, de couta de
sua mulher, teve uma applicaçáo de que elle tem co-
nhecimento; e de nenhuma sorte essa appiicação me
desabona

O Sr. Jesuino Moura sabe disto, assim como melhor
o referido Dr.; mas desde que foi preciso inventar mo-
tivos para aceusar-me venceu o despeito; e a verdade
loi sacrificada nas aras do ódio o da vingança. O Dr.
José Luiz cedeu o passo a falsidade, e consenlio silen-
cioso, que seu tio e cunhado desfaçadameulc envolves-
se em mistérios o facto de que se trata, carregando-lhe
çôres negras, pára o inglório lim de calutnuiar-tne.

Quem deria oulr'ora que esses falsos amigos, se fa-
aião cargo de imputar-me faltas em tal negocio ?

Ninguém por certo o acreditaria, si o homem que me
ooesta, não fosse Jesuino Moura.

Oh.l têmpora oh I mores—Como são fallaveisas cou-
sas deste rnundo I oulr'ora eu fora o exemplo dos tu-
tores; o melhor tio que dois sobrinhos poderão depa-

vos prometii, o procurarei ser breve no esboço fiol quevou fazer de minha malilio;. o desrcgiada vida.
O planeta em que nasci o d da in us horrosa e medo-nha influencia possível,»-«ou lá» maoquücom todoftm-

d,imeíito podem os bons dizer: feliz de quem nunca te-viu e nem ouv.o fatiar em teu nome, ereatttra ahoiiii-
navol I

Direi mais que por causa de minhas travessuras en.al.lades tenho mo visto obrigado a fugir espavorido
è cahisbiiixo por Ires differentes vosoh.íi !.• para livrar-
mo do iinmi.iente perigo que iinieaçava-ine por ter dis-
vi"ginado a uma minha parenia menor; a 2.» para li
vrar-mo de uma fricção dn pão ou corda, que com .so-
brada razão mo que.ião applicar, e n 3.» pira que não
me mudassem este nome ¦•elobre e descommunal, que ti-
ve a Honra de vos dizer, para outio que por certo nio
mn agradaria tanto: como bem, para fallecido, finado ,v*Direi ainda q-ie lenho sido preso nunca menos d» 2
vozes, tudo por minhas inf mãos tramóias e maus cos-
lumes; que por minhas artimanhas o hipocrisia cot.se-
gui casar-me com uma «incauta» viuva (chamo-a oi-
caula porcino não foi previdente para (kspresar-me
quando p".li sua mão de esposa^ que possuía uma boa
fortuna, o que fiz somente com o lim do dissipar todos
ns sons bons, e do seus filhos orphãos que ostivão sob
sua fnlèlto, cujo plano consegui em grande parte, quedepois do ter sassiadO minhas vislas cuhifbsa.s tleipri.i'
cipio a maltratar a minha •incauta» mulher, ora injn-
ri ando-a, ora cahimuianilo-a c ató an.eassando-a con.
tiros e outras cousas semelhanles, o por lim deixei-a em
estado do completo desespero e amarguras. Que illu-
dn a ho» fó dos homens probos paia tirar-lhes o s»*u
dinheiro, o quando oohlenho, a força de promessas de
agradecimentos e de prompto embolso, me ponho ao
largo, desviu-ine delles o ate «ne «'scondo; por".n so
çou.tudo sou encontrado os ameaço com questões, com
quebras fraudulentas, etc

Sfria m.titissimo longo se pretendesse nesta oceasião
expor-vos toilos os meus delleitns; o poripte me parece
sitmciente o que ja vos tenho manifestado, concluirei
dizendo-vos que pretendo sempre seguir neste mesmo
caminho, com o mesmo gosto e dedicação; e até. se
possível for. passarei alem; protestando-vos alem disso
que serei finne nesle propósito e_.it quanto me durar
esta vida, que preterido ••mprega-la toda em flj___j.el.liir,
opprimir e aniquillar a gente sensata e honesta de
qualquer parle do mundo aomle me achar.

Fi.zendo-vos esta declaração tenho por fim moslrar-
vos que sou mão para »s bons, e bom pira os.mães, a
cuja communhio Unho muita honra em pertencer; h
por conseguinte devo merecer destes uma perfeita
adhesão, verdadeira estima e confiança.

Continuarei, se o que íenho dito não for bastante
para habilitar-me.

O João careta.

gnozins da p.o\i.tcia, de que resulta achar-se alguns
padres parochiaudu mais de uma fregueziá, o pedio au
lurisaçno para mandar alguns moços estudar tl.oologia
uo seminário do Maranhão pòr cunl.t da província.Faltou linalmeiito das necessidades publicas em geralcom /elo ti o.iteresse, recomendou economia na decre.
tação da despesa, o indicou as medidas quo lhes paro-corao convenientes ao progresso da província.Felicitamos a S. Exc. polo sou bem elaborado tra*
alho, frueto Inequívoco de sua reconhecida illustraçá»,
em cultivada iiilolligencia o talento prèspiens.bf

RIO DE JANElRÒ:-0 nii.iislerio'n.o'Branco con-
linua forle o activo, dispondo do apoio do ambas as
casas do parlamento. Em rcláçflo ao projecto sobre o
elemento servil apenas, apparecerfió divergências na
câmara dos senhores deputados, sendo, para lastimar
quo uma medida de grande importância social, desde
muito reclamada pela opinião nacional, pois que ella é
de todo* os partidos, encontre diíüculdailes na ri vali-
d ule e interess»»s privados mal, desfarçados pela quês*lio de onportunidado o resguardo dos direito de
piopiiedadfc,coino se estes direitos não fossem attendidos

A oppos.ção sobre tal assumpto,naociajiaodfl votar-
se o pcojecto de resposta a falia do throno, procu.oumedir suas forças co n as do governo, apresentando o
Sr. conselheiro Paulino de Souza uma emenda, cuja
adopçãoou regoição impo.tariaa morte ou ávida do
minislèrio. A votação foi ncminal, sendo a emenda
regeiladii por 63 votos contra 3o. e pnrtanlo completo
o esplendido o triuinpho do governo, que contínua vi-
goroso e forte animado pelo apoio dedicado e sincero
dos seus amigos Ainda não tinliífo chegado a corte

so. Constamos que o promotor publico da comarcaconsultou a S. Exc. o ar. Dr..presidente so devo de-nuuciar esto farto quo entende ser criminoso em vis<ta do aviso do 22 de setembro do 1857, que declarouser perfeita a libordado concedida com o ônus de prós-tar serviços por algum tempo, o ter o ox-senhor hapti-sado a menor como escrava.
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(Continua) Manoel lgnacio de Araújo Costa.
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Manifesto do João Careta aos seus
' collegas e amigos.

Presadissimos collegas—Oineu principal e único fimé ped.r-vos que me auxiliem no empenho em que estoude .debellar e deprimir a força moral da população maisíiiorabsada e briosa «leste canto da província do—Piau-hy—que feve a infelicidade de receber-me em seu seio.Em todas asepoehas de minha vidaeetn todos os lugares
por onde a fatalidade me ha condusido tenho sempreme proposto a este fim com o maior impenho e deligen-cia, e com quanto lenha sido infeliz, e ate algumas ve-ses mal sucedido ern minhas tentativas por causa datniíquinhêz de minha influencia ou antes pela antipa-Una que ne vota a milhor gente.nem por isso serei siír-do aos.ditames de meu maligno instineto e aos empui-sos; de meu pervertido coração e por tanto emprehenderei e sempre com dobrados alentos esta '«magna empre-za.para qüe espero e confio em vosso valioso apoio.

Para que possais dividamente aquillatar as minhas
perversidades e impuresas e me julgueis habelitado paraesta —tarefa— creio que devo declarar-vos quem fui
quem sou e quem pretendo ser.

Comessarei por diser-vos o meu nome com os respe-ch'vos títulos, queofasem recommendavel,o qual é o se
Cuinte: João Careta da Cunha, machiavelico do tra
.ficancias, Alcanfbrandoa corrupção e a tudo quanto éruim, cavalleiró de industria, advogado das causas per-did.as, caiumniadi.r geral do império do anti-chiisto.

E' este o meu nome o títulos; passarei ao mais que

i i

E' ADMIRAVEL:=que um bacharel em direito te
nha a ousadia de dizer em publico que um simples, ler-
mo lavrado no livro de uma associação còmmercial
constitue fiança legal, sobretudo sendo esse bacharel o
Sr. Deolindo Mendes da Silva MouraI

A fiança para ser legal e valida é preciso prei eder
hypotheca de bens, processada em virtude da lei n
1237 do 24 de setembro de ÍS64, que refrnwu a le-
gislação hypothecaria, para cuja execução o governo
baixou reguiàmento com o dec. ri. 3453 dé 20 de abril
de 1855; por ventura uo processado de sua fiança o
Sr. Dr. Deolindo observou uma só das formalidades
prescriptas na iei e regulamento citado ? Não nos po-dera responder que sim.

Mas se S S. não satisfez uma só das prescripçõeslegaes exigidas, como tem o desaforo de dizer que nos
resta provar que um simples termo lançado no livro de
uma associação còmmercial não é valioso ?

Ignorará S. S acaso que taes termos não são admis-
sivei» nem para em vista deito se especialisár a h.vpo-
theeà, o que só pode ter logar em virtude de escriptura
publica I

O Sr. Dr. deve saber que ninguém pode dispensar
na lei. como pois pretende que não obstante uma lei
geral, que regula as bypothecas, tenha a companhia de
navegação o privilegio de estabelecer regras especiães
para suas fianças ?

O Sr. Düólindo «.abe de tudo isto melhor do que nós
que não somos bacharel;—nós lhe fazemos justiça; mas
arguin,-nta de ma fé para illudir a directoria o a orii.oííío
publica, que o aceusa de servir incompetentemente o
logar de gerente—por não estar legalmente afiançado

O Sr. Dr. Deolindo mio está afiançado em face da
lei, de modo A garantir os interesses confiados a sua
guarda, e contenuaremos a. dizei-o em quanto S S.
não nos demonstrar que para servir o caigo de gerenteseo fiador hypothecou bens na conformidade da lei ei-
tada.

ASSEMBLEA PROVINCIAL-=No dia 1.» dpste ins-
íallou esta distineta corporação os seus trabalhos; lendo
o Exm. Sr Dr. Manoel do'Rego Barros Sousa Leão
um extenso e luminoso relatório, que agradou geralmente. Relatando com a franqu-*za e lealdade que o
caracterisão os actos mais importantes de sua admi-
nistração, S. Exc. revelou um espirito recto e reflecti-
do, o seu zelo e enteresse pelos negócios públicos con-
fiados ao seu patriotismo e illustração Tratando dos
diversos ramos da publica administração S Exc. foliou
com talento e precisão, expondo o estado pouco lison-
geiro das nossas finanças, o trazo em que nos achamos
quanto a instrneção publica em relação as outras.pro-
vincias, e pedio a creação de algumas cadeiras de ensino
primário;mos/roii a conveniência de animar o commei-
cio, a louva e a industria, verdadeiras fontes da riqueza
publica e.pai ticular, tendo-se para isso muito em con-
sideraçlo a ab-Ttura de boas estradas e o prolongan.en-lo da navegação fluvial, para o que seria conveniente
autorisar a presidência á reformar o contracto existente
com a companhia de navegação a vapor no no 'arna-
hiba, á qual converia a acquisição de mais um vapor
para satisfazer convenien(emente as necessidades do
eommercioe da lavoura; deo-nos fundadas esperanças
da possibilidade de obter do govern.) geral que os va-
pores da companhia pernambucana venhão a tocar no
porto da Amarrão e pedio um auxilio dos cofres pro-vinciae&para esse importante melhoramento, sem duvi-
da de grande alcance para esta província.

Na parte que se refere ao culto publico fez sentir a
falta do parochos quo se incttmbão das diversas fre-

uuilo-i deputados, com cujo apoio contava o minislèrio,
e nomeadamente citaremos ns Exms. Srs Gomes de
Castro e Salles. que a esta hora ja Ia devem se achar;
mas folgamos de reconhecer que os dous deputados
por esta província que estiverão presentes a votação,
os Exm°. Srs. Drs. Coelho Rodrigues e Aureliano.vo-
tarão contra a emenda da opposição,' A própria /íc/brma,órgão liberal,appL-ntdio a victoria
do governo, e os liberaés do senado promelterão o seu
apoio nesta questão.

Fazemos votos sinceros pela duração do aeíuãl ga-binete, no qual figurão brilhantes talentos e de grandeimpoil.nicia política para reabsação de reformas im-
portarilés, desde muito reclamadas, e que só o partidoconservador as pode realisar com vantagem

ü mmistério portanto contenua forte e prometle vida
longa.

DECEPÇÃO:—Os|liberaes com a divergência appa-
recidá na câmara dos deputados sobre a questão do
elemento servil estavão contentissi.nos e ja se julgavSono poder. Em quanto uns amolavão o alf.inge e ou-
tios procuravão levantar a força.o Sr. Gervasio afiava as
unhas para sangrar os conservadores, e o Sr. Deolindo
lançava um olhar languido e desesperado sobre o the-
somo provincial.

Nunca se veio gente tão a vida do poder, de quesempre fazem mito uzo quando estão de posse delle.
Chegou o correio da corte e verifica-se que o gover-no dispõe de g.ande maioria na câmara, que o apoia

sinceramente. Cruel d sengano /
A quelles mesmos que pouco antes se mostra vão tão

alegres, apresentão-se agora taciturnos e tristes como
se tivessem perdido a ultima esperança I

CONCHAVO IMMORAL—O Sr. Gervasio, segundo
estnnos informados, deu mais uma prova evidente de
sua illimitada protecção ao seu collega Deolindo, processado perante elle por crime de peculato,—fazendo
um conchavo immoral, de que só é capaz um juis quese constitue o instrumento cego de partido e se poe a
serviço de amigos em menospreso da lei. E.n dias de
abril ultimo o juiz de direito supplente de S. Gonçalo
ofíicion ao Exm. presidente, que, na forma do decreto
de 7 de janeiro de 186Í5, havia convidado o Sr. Dr
Gervasio para presidir a Ia sessilo ordinária daquelle
termo, em conseqüência de lhe haver co.hniUniçado o
juiz de diieito de Ociras não poder vir presidil-a pormotivos que allegou. O Sr. Gervasio, que tinha entre
mãos o processo do seu collega de rèdacção, e, na sua
proverbial ignorância, suppondo que em sua ausência
para S Gonçalo assumiria o exercício da vara de direito
o seu substituto legal; o que fez ? expediu inconlinenti
um positivo as carreiras á entender-se com o juiz de di-
reito de Oeiras, que é sobrinho do réo Deolindo, e
conseguiu delle vir salvar o tip em perigo e presi-dii aquella sessão, como suecedeu, a fim .le não deixar
o exercido, em quanto não tivesse decretado ( a 21) de
abiil ) a despronuncia do seu amigo, collega de re-
rlaeção, seu extrenuo defensor no jornal, e no tribunal
(lojiiry.' Amor amore compensatur. Oh / um juizassim vale apenas que se qu*bre l.nças por elle !

OUTRO:—Por queixa do Sr. coronel Va-con ellos,de Marvâo, foi citado para y-r-se processar por in_iirias
impressas o Sr João Alcanfor, o qual requereü ao Dr
juiz municipal um prazo, que lhe foi concedido para ir¦i sua casa ou preparar a sua defesa. Mas muito de
industria deixou de levar sua petição ao cartório páraser junta aos autos, como ordenara o mesmo despacho;
de maneira que chegado o dia da primeira audiência'
para que havia sido citado, aceusada a ciíação e nada
constando dos autos, seguiu o processo os seus termos
finaes na forma da lei; á revelia do réo. Fornos hon-
tem inf sfinados que. o réo assim procedeu de accordo*e
combinação com o juiz de direito Gervasio, para no caso
de uma condemiiação o Sr. Alcanfor allegar peranteelle, que deixou de comparecer, porque tinha um ptazoconcedido pelo juis para defender-se III Fomos infor-
mados disto não só por pessoa insuspeita, mas dn ?a
foi claramente visto por todos os moradores da rua da
Gloria, que o Sr. Alcanfor na oceasião em que sub
metleu sua petição a despacho, voltou á casa do br. F.
G. Meirelles, e este levando a petição ao Sr. Gervasio,
de lá saiu com uma replica, em quê o mesmo Alcanfor
pedia maior praso I Teremos mais essa oceasião de
admirar o resultado escandaloso e immoral da combi-
n 'ção feita pelo juiz e reo perante elle para praticarmis uma prevaricação, e o publico ficará mais con-• encido de quanto é e será capaz um homem, perverti-(h> á quem a lei investiu daalta missão de destribuir
justiça !

REDUZIR A ESCRAVIDÃO PESSOA LIVRE:=
Somos informados que o Snr. Mauoel Cleniehtinò
de Souza Martins, de Marvâo, conserva no capti-
veiro uma pequena de nome Helena, de trez .-n-
nos de edade, a qual libertou mediante contrac-
to com o pai da menor, Manoel Rodrigues da Cunha
Conceição, que obrigou se a prestar-lho' serviços porcinco annos, tendo o ex-senhor incorrido na pena ésti-
pulada no contracto de perder o valor da escravinha so
houvesse de sua parte arrependimento, o qual verificou-

A câmara municipal deste cidade da Fama*
In/ha, e seu termo.
Faz publico para conhecimento de todos

os enteressados, que tem marcado o prazoimprorogavel de dous mezes á contar do
primeiro de junho próximo vindouro, para
que os fóreiros dos terrenos desla câmara
venham apresentar os seus títulos ao Snr.
José Thomaz Coelho. Basto, que está eu-
carregado do novo registro, dò cònformr-
dade com o art. 146 da lei ri. 727 de 6
de oulubro de 1870. Esle registro é gra-tis, e os que se recusarem a cumprir esto
dever, incorrerão nas penas de commisso,
na forma do art. 147 da .mesma lei. E
para que chegue ao conhecimento de to-
dos, seiá este publicado nesta cidade, o
por diversos jornaes. Paço da câmara
municipal da Parnahiba, 2 de maio de
1871. Eu Epaminondas Demetrio Cas-
lello-branco, secretario o escrivy e assigno

José Rodrigues Ferreira—P.
Epaminondas Demetrio Caslello-branco

—Secretario.
Tendo de proceder-se em setembro do corrente annoo lançamento de disimos dos annos de IStiÜ a 1871,

pede-se pela collectoria provincial, aos senhores admi-nislradores, tutures. curadores, e quaesquer criadoresde gado, uma relação datada e assignada pelos mos-mos, com especificação de. seus nomes, títulos das la-zendas, lugares ou sítios em que criam, assim como aonumero de bezerros, poldros burros o jumentos, quepor si ou por seus aggregados houverem colhido nosdois annos financeiros de d869 a 1870 e 1870 a 1871.Outro sim previne-se que será feito a revelia e semdireito a reclamação o lançamento d-aquellas pessoasque deixarem de remetter a esta collectoria até 31 deagosto as relações pedidas.Collectoria provincial de Theresina 1 de julho do1S7I.--0 colleclor suhstitnlo—Eípidio Jo«é Roza,

O abaixo assignado tendo urgente precisão de ti atar
fora desta capilal e mesmo n'elía de negócios seus, quetodavia não se prendem a os de íua loja commerciai,
declara; para os tins, convenientes, que nesta dáti tem
consliluido o Sr. tenente Honorio Alves Parentes porseu geral e bastante procuiador para por elle abaixo
assignado, dirigir sua referida loja; promover a cóbran-
ça d'aquillo que lhe devem o fazer tudo mais que en-
tender em seu beneficio desvanecendose em dizer quohaverá por bem feito, firme e valioso tudo quanto fi-
zer o dito seu peocurador no sentido exposto e de uma
procuração que, do mesmo abaixo assignado acaba dereceber.

Antônio José de Arau/o Baeellar.
Fredirico Ferreira de Çoveia lJimenlel liei-

lesa e Firmino Alves dos Santos, em execução
commerciai que promoveu ao seu devedor An-
tonio Bernardo da Silveira, arremataram, en-
ire outros, a escrava Josepha, creola. com \ 8
annos de idade, bonita figura, a qual —sedu-
sida—fugio da cadeia, onde se achava retida.

Por effeito- da mesma execução achão-se
penhorados os treze escravos mencionados na
relação abaixo, os quaes foram furtados do
deposito em que estavam, e não poderam porisso ser arrematados:

Os annunciant.es protestam intentar a acção
criminal que lhes compete contra o auetor do
furto da escrava Josepha e dos treze que se
achão penhorados, e privinem ao publico para
que ningnem compre nem faça negocio dé na-
lureza alguma, a respeito de uma e de outros.

Eis a relação dos treze escravos penhorados.
João africano cum 45 annos. ^ ~
DúTsulitia preta com 32 annos,
Sérgio p'eto com 15 annos.
Bibiana preta com 12 annos.
Benedicto preto com 18 annos.
Honoria preta com 12 annos.
Clementina preta com 30 annos.
Crtharina preta com 30 annos.
Thereza preta com 25 annos.
Eliseu cabra com 1"2 annos.
Caetano preto comJ40 annos.
Josepha molata cum 40 annos.
Raimunda mohla com 15 annos.

Theresina 5 de Junho de 187J.
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